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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 3.012, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR  AO ORÇAMENTO
GERAL DO MUNICÍPIO".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, estado de Rondônia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV e o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica
do Município; c/c o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal,

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar
por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.694.540,00 (um milhão, seiscentos e noventa e
quatro mil e quinhentos e quarenta reais), destinados a atender a Secretaria Municipal de
Saúde SEMSAU, em suas ações.

Art. 2º.  Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º desta Lei, será
obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina Preventiva;

d. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0002 Manutenção dos Serviços de Atenção Primária em
Saúde;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ Transferência Fundo a
Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde;
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f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1289/3.3.90.30.00 Material de Consumo -  R$
747.270,00 (setecentos e quarenta e sete mil e duzentos e setenta reais).

 II. Segundo Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina Preventiva;

d. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0002 Manutenção dos Serviços de Atenção Primária em
Saúde;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ Transferência Fundo a
Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1290/3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita - R$ 100.000,00 (cem mil reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1291/3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra -  R$
100.000,00 (cem mil reais).

III. Terceiro Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 302 0009 Programa de Atenção a Medicina Curativa;

d. ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 0002 Serviço de Média e Alta Complexidade;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ Transferência Fundo a
Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1292/3.3.90.30.00 Material de Consumo -  R$
747.270,00 (setecentos e quarenta e sete mil e duzentos e setenta reais).

Art. 3º.  Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será utilizada a seguinte
fonte de recursos:
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I. Excesso de Arrecadação, provenientes de Recursos Federal ao município de Espigão
do Oeste, referente a repasse Fundo a Fundo, conforme Portaria GM/MS Nº 8.261, de 26 de
setembro de 2025   (ID 1246621), Deliberação CIB INVESTSUS Nº 038/2025 (ID 1246623),
Portaria GM/MS Nº 7.501, de 8 de julho de 2025   (ID 1242424), Resolução nº
527/2025/SESAU-CIB, de 10 de julho de 2025  (ID 1242425), Portaria GM/MS Nº 8.287, de 30
de setembro de 2025  (ID 1242409), Resolução nº 818/2025/SESAU-CIB, de 19 de setembro
de 2025   (ID 1242410), aprovada, autorizada e homologada pelo Conselho Municipal de
Saúde deste município de Espigão do Oeste-RO, através da  Resolução CMS Nº 036
-36000700895202500 de 02/10/2025 (ID 1246622),  Resolução CMS nº 023
-36000656804202500 de 25/06/2025 (ID 1242426), e  Resolução CMS Nº 032
-36000696820202500 de 02/09/2025 (ID 1242412), no valor de R$ 1.694.540,00 (um milhão,
seiscentos e noventa e quatro mil e quinhentos e quarenta reais).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 17 de novembro de 2.025.
 

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

 
 

Lirvani  Favero Storch
 

Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento
 
 

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde

 
 

Camila Araujo dos Santos
Procuradora Geral do Município Substituta

OAB/RO 7.910 

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Camila Araujo Dos Santos, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 7.910, em 17/11/2025 às 10:01, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.



Lei 3012 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 4.474/2020 (ID: 1264754 e CRC: 7C3AE001). Pág: 4/4

Documento assinado eletronicamente por Lirvani Favero Storch, Secretário Municipal de
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4.474 de 28/08/2020.
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aos professores da Rede Municipal de Ensino de Espigão do Oeste que 
foram premiados conforme os resultados oficiais do SAERO, constantes 
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º A bonificação será concedida em parcela única, 
observando-se:

I a disponibilidade orçamentária e financeira do Município;
II os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Educação (SEMED) relativos ao reconhecimento dos resultados do 
SAERO;

III a relação das escolas e profissionais devidamente premiados.

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação SEMED 
realizar todos os procedimentos administrativos necessários à efetivação 
do pagamento previsto nesta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 17 de novembro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#51263#10#55660/>

Protocolo 51263

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#51221#10#55615>

LEI Nº 3.011, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal,

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
4.280.000,00 (quatro milhões e duzentos e oitenta mil reais), destinados 
a atender a Secretaria Municipal de Educação SEMED, em suas ações, 
custeadas pelo FUNDEB.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;

c. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação 
Fundamental;

d. ATIVIDADE: 12 361 0003 3011 0001 Manutenção da Educação 
Fundamental Custeio de Pessoal;

e. FONTE DE RECURSO: 70.1.540 Recursos do Exercício Corrente/ 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 183/3.1.90.11.00 Vencimentos 
e Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ 2.875.000,00 (dois milhões e 
oitocentos e setenta e cinco mil reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 189/3.1.91.13.00 Contribuições 
Patronais - R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais).

II. Segundo Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;

c. PROGRAMA: 12 365 0004 Programa de Gestão em Educação 
Infantil;

d. ATIVIDADE: 12 365 0004 3017 0001 Manutenção da Educação 
Infantil Custeio de Pessoal da Creche;

e. FONTE DE RECURSO: 70.1.540 Recursos do Exercício Corrente/ 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 259/3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 265/3.1.91.13.00 Contribuições 
Patronais - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

III. Terceiro Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;

c. PROGRAMA: 12 365 0004 Programa de Gestão em Educação 
Infantil;

d. ATIVIDADE: 12 365 0004 3017 0003 Manutenção da Educação 
Infantil Custeio de Pessoal do Pré-Escolar;

e. FONTE DE RECURSO: 70.1.540 Recursos do Exercício Corrente/ 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 275/3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil 
reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 281/3.1.91.13.00 Contribuições 
Patronais - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Tendência de Excesso de Arrecadação, provenientes de recursos 
de repasse do FUNDEB no valor de R$ 4.280.000,00 (quatro milhões e 
duzentos e oitenta mil reais).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 17 de 
novembro de 2.025.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani  Favero Storch

Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari
Secretária Municipal de Educação

Camila Araujo dos Santos
Procuradora Geral do Município Substituta

OAB/RO 7.910
<#E.G.B#51221#10#55615/>

Protocolo 51221
<#E.G.B#51225#10#55619>

LEI Nº 3.012, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal,

ID: 1266473 e CRC: A1141284
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Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
1.694.540,00 (um milhão, seiscentos e noventa e quatro mil e 
quinhentos e quarenta reais), destinados a atender a Secretaria 
Municipal de Saúde SEMSAU, em suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina 
Preventiva;

d. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0002 Manutenção dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ 
Transferência Fundo a Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1289/3.3.90.30.00 Material de 
Consumo - R$ 747.270,00 (setecentos e quarenta e sete mil e duzentos 
e setenta reais).

II. Segundo Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina 
Preventiva;

d. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0002 Manutenção dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ 
Transferência Fundo a Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1290/3.3.90.32.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita - R$ 100.000,00 (cem mil reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1291/3.3.90.37.00 Locação de 
Mão-de-Obra - R$ 100.000,00 (cem mil reais).

III. Terceiro Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 302 0009 Programa de Atenção a Medicina 
Curativa;

d. ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 0002 Serviço de Média e Alta 
Complexidade;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ 
Transferência Fundo a Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1292/3.3.90.30.00 Material de 
Consumo - R$ 747.270,00 (setecentos e quarenta e sete mil e duzentos 
e setenta reais).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Excesso de Arrecadação, provenientes de Recursos Federal ao 

município de Espigão do Oeste, referente a repasse Fundo a Fundo, 
conforme Portaria GM/MS Nº 8.261, de 26 de setembro de 2025  (ID 
1246621), Deliberação CIB INVESTSUS Nº 038/2025 (ID 1246623), 
Portaria GM/MS Nº 7.501, de 8 de julho de 2025  (ID 1242424), 
Resolução nº 527/2025/SESAU-CIB, de 10 de julho de 2025  (ID 
1242425), Portaria GM/MS Nº 8.287, de 30 de setembro de 2025  (ID 
1242409), Resolução nº 818/2025/SESAU-CIB, de 19 de setembro de 
2025  (ID 1242410), aprovada, autorizada e homologada pelo Conselho 
Municipal de Saúde deste município de Espigão do Oeste-RO, através 
da Resolução CMS Nº 036 -36000700895202500 de 02/10/2025 (ID 
1246622), Resolução CMS nº 023 -36000656804202500 de 25/06/2025 
(ID 1242426), e Resolução CMS Nº 032 -36000696820202500 de 
02/09/2025 (ID 1242412), no valor de R$ 1.694.540,00 (um milhão, 
seiscentos e noventa e quatro mil e quinhentos e quarenta reais).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 17 de 
novembro de 2.025.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani  Favero Storch

Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde

Camila Araujo dos Santos
Procuradora Geral do Município Substituta

OAB/RO 7.910
<#E.G.B#51225#11#55619/>

Protocolo 51225
<#E.G.B#51233#11#55628>

LEI Nº 3.013, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal,

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de 
R$ 31.845,46 (trinta e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e seis centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal 
de Saúde SEMSAU em suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 
1º desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos 
termos da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
III. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina 

Preventiva;
IV. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0002 Manutenção dos Serviços 

de Atenção Primária em Saúde;
V. FONTE DE RECURSO: 15.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1280/4.4.90.52.00 

Equipamentos e Material Permanente - R$ 31.845,46 (trinta e um mil, 
oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
III. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina 

Preventiva;
IV. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0002 Manutenção dos Serviços 

de Atenção Primária em Saúde;
V. FONTE DE RECURSO: 15.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 539/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ -31.845,46 (trinta e um mil, oitocentos e quarenta e 
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